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RELATO EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2022
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Comissão de Mérito e Assuntos Especiais

Os relatores, Vereadores Fabiana da Silva Souza, Tadeu Tavares de Matos, José Jayme Carvalho da Cunha e Fábio Júnior da Silva:

Trata de Projeto de Lei Ordinária nº 41/2022, de autoria da Prefeita, que “Institui o auxílio-alimentação aos servidores da Prefeitura Municipal e Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE.”
Junto ao ofício de encaminhamento e proposição vieram as justificativas, que se encontram anexas ao Projeto objeto deste parecer.
Recebido no dia 29/09/2022 e publicado no dia 10/10/2022, o projeto foi distribuído às Comissões Permanentes para nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, incs. I a IX do art. 66 ser analisado, discutido e, ao final, receber parecer.
Convocação realizada na forma do ofício anexo ao presente projeto, com solicitação de envio do relatório e declaração da gestora contendo as informações determinadas pelos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; reiterado para cumprimento dos requisitos da LRF. 
É o breve relatório.
Passamos a emitir nosso voto.
É competência específica da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental das proposições sujeitas a apreciação da Câmara Municipal, para efeito de admissibilidade e tramitação, conforme disposto no inc. I do art. 71 do NRICM.
Relativamente ao aspecto constitucional, o inc. I do art. 30 da CF/88 determina a competência específica do Município em legislar sobre assuntos de interesse local.

O caput do art. 95 da LOM referenciado no art. 6º do NRICM, estabelece que: 

Art. 95. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no artigo 91, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, (...)

A alínea “c” do inc. II do art. 61 da CF/88 estabelece ser de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre servidores públicos, conforme simetricamente encontramos respaldo no inc. II do §1º do art. 99 da LOM.
O §1º do art. 45 da LOM é claro ao estabelecer as diretrizes a serem perseguidas para a política de pessoal do Município.

As leis orçamentárias possuem previsão para instituição de benefícios para os servidores públicos municipais.

Junto ao projeto está anexo o parecer técnico do assessor contábil do Município e declaração da Gestora, através dos quais constatamos que o projeto em análise possui viabilidade financeira para que seja executado, além de comprovar as condições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Desta forma, o projeto ora analisado é constitucional e tem fundamento na LOM.

Em relação a espécie normativa utilizada, entende-se como adequada a veiculação de tal norma por meio de lei ordinária, eis que não se cuida de matéria afeta ao domínio da Lei Orgânica nem tampouco sujeita à reserva de lei complementar.
Quanto ao quórum de votação, o parágrafo único do art. 110 do RICM determina que as deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples de votos e o caput do art. 237 estabelece que passarão por duas discussões os projetos de decreto legislativo.
Ainda em relação ao aspecto regimental, o caput do art. 177 do NRICM é claro ao estabelecer que, ressalvadas as exceções expressas, os projetos tramitam em dois turnos de discussão e votação.

Quanto a natureza de tramitação, o inc. III do art. 223 do RICM determina a tramitação ordinária do presente projeto.

Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CLJRF e diante das razões expostas, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 41/2022.

É competência específica da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas (CFOTC) opinar sobre proposições e emendas aos projetos relativos a questão financeira, que altere a despesa do Município, conforme disposto no item 1 da alínea “a” do inc. II do art. 71 do NRICM.

Relativamente aos aspectos financeiros e orçamentários o mesmo possui impacto para 2023 de R$ 1.768.800,00 (um milhão, setecentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais); 2024 de R$ 1.857.240,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta reais); e 2025 R$ 1.950.102,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil e cento e dois reais). A origem de recursos para a cobertura da despesa seria por recursos próprios.
Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CFOTC e diante das razões expostas, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 41/2022.

É competência específica da Comissão de Obras e Serviços Públicos (Meio Ambiente e Habitação) (COSP) opinar em relação aos servidores públicos, aos serviços públicos, assuntos relativos ao meio ambiente e habitação, conforme disposto no inc. III do art. 71 do NRICM.

Conforme foi debatido nestas comissões, com as dúvidas aclaradas pelas Assessoras Técnicas, pelo Secretário de Administração e Diretor Geral do DEMAE, após a apresentação das emendas abaixo, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 41/2022.

É competência específica da Comissão de Mérito e Assuntos Especiais (Esporte, Assistência Social, Direitos Humanos, Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Agricultura) (CMAE) opinar sobre o mérito de todas as proposições submetidas a análise da Câmara Municipal, conforme disposto no inc. IV do art. 71 do NRICM.

Não há dúvida da importância da implementação do auxílio alimentação aos servidores do Município, tanto da administração direta como da autárquica, visando satisfazer parte de seus interesses, que mereciam também a implementação de um plano de cargos e salários a altura dos serviços prestados. Assim, voto pela aprovação do mérito proposto no PLOE nº 41/2022.

VOTO
Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 41/2022, devendo o mesmo ser enviado para primeira discussão e votação em Plenário, com as emendas abaixo apresentadas que visam adequar o projeto conforme Ofício nº 270/2022 GP.

Emenda Supressiva nº 01 - Suprime-se a redação do inc. V do Art. 2º devendo constar:

V- Suprimido.

Emenda Substitutiva nº 02 - Substitui-se o art. 3º pela seguinte redação:

Art. 3º O auxílio-alimentação será devido por dia útil, independentemente da jornada de trabalho, no valor diário de R$ 10,00 (dez reais).

Emenda Substitutiva nº 03 - Substitui-se o parágrafo único do art. 3º pela seguinte redação:

Parágrafo único. O valor do auxílio-alimentação deverá ser revisado anualmente pelo mesmo índice e na mesma data em que ocorrer a revisão geral anual da remuneração do servidor público, observada a disponibilidade orçamentária.

É nosso voto. 
Sala das Comissões, Lima Duarte, 30 de novembro de 2022.

Fabiana da Silva Souza
                 
   Tadeu Tavares de Matos

CLJRF 




CFOTC

José Jayme Carvalho da Cunha

Fábio Júnior da Silva




      COSP



        CMAE

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Os Membros das Comissões de Legislação e Justiça, de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, de Obras e Serviços Públicos Municipais e de Mérito e Assuntos Especiais, em sessão realizada em 30 de novembro de 2022, opinaram unanimemente pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, bem como pela aprovação dos aspectos financeiros e orçamentários e, no mérito, pela aprovação com as emendas apresentadas pelos relatores, em primeiro turno de discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 41/2022, de iniciativa da Prefeita.

O Relato apresentado torna-se parecer destas Comissões e deverá ser encaminhado para leitura em Plenário, subsidiando a votação dos Pares.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente _____________________ (Ronaldo Alves Rodrigues): voto de acordo com a relatora;

Relatora _______________________ (Fabiana da Silva Souza);

Membro _____________________ (Jerônimo Sebastião de Oliveira): voto de acordo com a relatora.
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas: 

Presidente _______________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator;

Relator __________________________ (Tadeu Tavares de Matos);

Membro __________________________ (Ronaldo Alves Rodrigues): voto de acordo com o relator.

Comissão de Obras e Serviços Públicos: 

Presidente _______________________ (Donizete Martins de Aguiar): voto contrário ao relator;

Relator __________________________ (José Jayme C. da Cunha);

Membro __________________________ (Fábio Júnior da Silva): voto contrário ao relator.

Comissão de Mérito e Assuntos Especiais: 

Presidente _______________________ (Fábio Pereira Vieira): voto de acordo com o relator;

Relator __________________________ (Fábio Júnior da Silva);

Membro __________________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator.
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